
 
LEI Nº 2.800, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
Altera a Lei n° 2.031, de 3 
de fevereiro de 2014, que 
dispõe sobre a 
contratação temporária de 
pessoal no serviço público 
do Poder Executivo, nas 
partes que especifica.  
 

A PREFEITA DE PALMAS 
Faço saber que a Câmara Municipal de Palmas decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
 
Art. 1º A Lei n° 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, que dispõe sobre a 

contratação temporária de pessoal no serviço público do Poder Executivo, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

 
“Art.2°.................................................................................................... 
.............................................................................................................. 

§ 4° As contratações de que trata esta Lei são realizadas pelo prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) meses. (NR) 
..............................................................................................................
.............................................................................................................. 

 
Art.6°.....................................................................................................
.............................................................................................................. 
 
Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará 
na rescisão do contrato ou na declaração da sua insubsistência, sem 
prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades 
envolvidas na transgressão.” 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 

 
Palmas, 19 de dezembro de 2022.  

 
 
 

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN 
Prefeita de Palmas 
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